PROJETO DE LEI Nº 478, DE 2017
Classifica como Município de Interesse Turístico a Cidade de Narandiba
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
Artigo 1º - Fica classificada como “Município de Interesse Turístico” a Cidade de Narandiba, no Estado de São Paulo.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA
O Município de Narandiba emancipado em 1964, com 436 Km², localizado na Região Administrativa de Presidente Prudente, situa-se na divisa com o Estado do Paraná.
A região é composta por diversos agricultores e criadores de bovinos e pescadores profissionais.
Aquele Município conta com vários atrativos naturais, destacando as inscrições rupestres do Sítio Arqueológico da era pré-histórica, bem como o Rio Paranapanema, córregos e parques com extensa área verde, ocasionando contemplação da sua fauna e flora , laser , esportes e pesca aos moradores e visitantes.
Registramos ainda, que Narandiba se destaca na produção de frutas exóticas, e na confecção artesanal de móveis feitos em bambu.
Em face ao exposto, solicitamos o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente projeto de lei.
Sala das Sessões, em 19/6/2017.
a) Campos Machado - PTB

